
CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MJNICIPAL N° 007 /2014 

Introduz o Inciso XXX ao Art. 22 da 
Lei Orgânica Mmicipal. 

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, faz saber que 
o Plenário aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte Emenda à Lei 
Orgânica Municipal: 

Art. 1 º . Introduz o Inciso XXX ao Artigo 22 da Lei Orgânica 
Municipal. 

"XXX - Instituir, por Lei, a Imprensa Oficial. Eletrônica, como 
instrumento oficial. de publicação de atos nonnativos e 
administrativos, de efeitos externos e de comunicação em geral". 

Art. 2°. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, se houver. 

Registre-se. Publique-se. CUmpra-se 

Câmara Municipal de Itarana/ES, 25 de setembro de 2014. 


